
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAT

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADÂ NOVA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 1.779, DE 29 DE DEZEMBRO DE 20í6.

Considera de Utilidade Pública
Associação Tempo de Missôes, e
outras providênCias.

O PREFEIÍO MUNIGIPAL OE MORADA NOVA. Faço saber que a Câmara
l\y'unicipal de lvlorada Nova aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. 1'E considerada de utilidade pública a Associação Têmpo de
Missóes.

Art.2'. Esta Lei enÍará em vigor na data de sua publicâÇáo, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DO
dezembro de 20'16.

NOVA, em 29 de
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Prefeito Municipal
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